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M 1 L T O N ROSA, Prefeito Mun'clpal de 3en , Gonçalves. 

FAÇO saber que o ?oder 74egislativo aJrovou e eu sanciono a Lei 
seguinte: 

ârto 10  A o Municinlo autorizado a conceder um auxilio de 
Cento e Cinquenta Ãll Cruzeiros (Cr$ 150,000,00) 

• 
ao Aereo .":1ube de Bento Gonçalves. 

• Art. 211  -- 0 auxilio estatelecido pelo artigo 10, sere Mago 
na se Ante fãrma: 
a)-Cr$ 30.000,00 no exercicio de 1950; 
b)-Cr$ 40.000,00 nos exercidos de 1951, 1952 e 

1953, devendo as respectivas verbas constarem 
dos orçamentos. 

Art. 3* - A quota corresJondente a 1950, Cano nao inscrita 
• • 

no orçamento, sara atendida y-,r operaçao de cre-
dito autorizada pelo Lgislativo. 

Art. 4* - Esta ,_AI, entrara Era vigor na data de sua Jubileu 
• 

çao, revogadas as 	 s,e 	Evo  entntrario. 

GABINETE DO PREPUTO munIJI 	em 15 de Dezembro de 1949 
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